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i – Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.
ii – registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém (Pa), 03 de março de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo E rENda
Matrícula 5945555/1
Portaria Nº 132 de 03 de MarÇo de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EM-
PrEGo E rENda, no uso de suas atribuições que foram delegadas atra-
vés do decreto s/n de 01 de Janeiro de 2019, publicado no doE nº 
33.771, de 02 de Janeiro de 2019.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da lei federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
rESolVE:
i – dESiGNar o(a) servidor(a), SilVia rEiS da SilVa, Matrícula 
nº5921067/3, GErENTE, lotado(a) no(a) dQPE para atuar como fiscal Ti-
tular, e o (a) servidor (a) raoNi raiol TorrES, Matrícula nº 5946866/1, 
GErENTE dE ProJEToS, lotado(a) no(a) dQPE para atuar como Suplente 
do contrato administrativo n° 25/2022 celebrado com a EMPrESa J. lE-
MoS dE carValHo, cujo objeto é aquisição de Equipamentos de rotina 
administrativa (móveis de escritório), de acordo com o previsto na Meta
05, Etapa 5.2, Meta 09, Etapa 9.1 do Plano de Trabalho do convênio 
089/2012 (SicoNV Nº. 778652/2012 conforme, anexo i do Edital do Pre-
gão Eletrônico Nº 21/2021 - SEaSTEr.
Em conformidade com o disposto na lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas posteriores alterações; no decreto Estadual n° 200, de 16 de 
setembro de 2011, e suas alterações; no decreto Estadual n° 733, de 13 
de maio de 2013, e suas alterações; na lei complementar n° 101, de 04 
de maio de 2000 – lei de responsabilidade fiscal; no decreto Estadual n° 
870, de 04 de outubro de 2013; e demais legislações correlatas.
i – Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.
ii – registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém (Pa), 03 de março de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo E rENda
Matrícula 5945555/1
Portaria Nº 133 de 03 de MarÇo de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EM-
PrEGo E rENda, no uso de suas atribuições que foram delegadas atra-
vés do decreto s/n de 01 de Janeiro de 2019, publicado no doE nº 
33.771, de 02 de Janeiro de 2019.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da lei federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
rESolVE:
i – dESiGNar o(a) servidor(a), SilVia rEiS da SilVa, Matrícula nº 
5921067/3, GErENTE,lotado(a) no(a) dQPE para atuar como fiscal Titular, 
e o (a) servidor (a) raoNi raiol TorrES, Matrícula nº 5946866/1, GE-
rENTE dE ProJEToS, lotado(a) no(a) dQPE para atuar como Suplente do
contrato administrativo n° 26/2022 celebrado com a EMPrESa SaNTa 
TErEZiNHa coM. dE MoVEiS EirEli-EPP, cujo objeto é aQUiSiÇÃo dE 
EQUiPaMENToS dE roTiNa adMiNiSTraTiVa (MÓVEiS dE EScriTÓrio), 
de acordo com o previsto na Meta 05, Etapa 5.2 , Meta 09, Etapa 9.1 
do Plano de Trabalho do convênio 089/2019 (SicoNV Nº. 778652/2012), 
conforme, anexo i do Edital do Pregão Eletrônico Nº 21/2021 - SEaSTEr.
Em conformidade com o disposto na lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas posteriores alterações; no decreto Estadual n° 200, de 16 de 
setembro de 2011, e suas alterações; no decreto Estadual n° 733, de 13 
de maio de 2013, e suas alterações; na lei complementar n° 101, de 04 
de maio de 2000 – lei de responsabilidade fiscal; no decreto Estadual n° 
870, de 04 de outubro de 2013; e demais legislações correlatas.
i – Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.
ii – registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém (Pa), 03 de março de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo E rENda
Matrícula 5945555/1
Portaria Nº 134 de 03 de MarÇo de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EM-
PrEGo E rENda, no uso de suas atribuições que foram delegadas atra-
vés do decreto s/n de 01 de Janeiro de 2019, publicado no doE nº 
33.771, de 02 de Janeirode 2019.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da lei federal 
n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
rESolVE:
i – dESiGNar o(a) servidor(a), fraNciSco dE aSSiS rodriGUES Pa-
cHEco, Matrícula nº 55589512/1, aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo,lota-
do(a) no(a)dQPE para atuar como fiscal Titular, e o (a) servidor (a) raoNi 
raiol TorrES, Matrícula nº 5946866/1, GErENTE dE ProJEToS, lota-
do(a) no(a) dQPE para atuar como Suplente do contrato administrativo 
n° 22/2022 celebrado com a EMPrESa rN MarQUES araÚJo, cujo objeto 
é a aquisição de Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos, de acordo com o 
previsto na Meta 05, Etapa 5.2 e Meta 09, Etapa 9.1 do Plano de Trabalho 
do convênio 089/2019 (SicoNV Nº. 778652/2012), conforme, anexo i do 
Edital do Pregão Eletrônico Nº 18/2021 - SEaSTEr.
Em conformidade com o disposto na lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas posteriores alterações; no decreto Estadual n° 200, de 16 de 
setembro de 2011, e suas alterações; no decreto Estadual n° 733, de 13 
de maio de 2013, e suas alterações; na lei complementar n° 101, de 04 
de maio de 2000 – lei de responsabilidade fiscal; no decreto Estadual n° 
870, de 04 de outubro de 2013; e demais legislações correlatas.
i – Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.

ii – registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém (Pa), 03 de março de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo E rENda
Matrícula 5945555/1
Portaria Nº 138 de 03 de MarÇo de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EM-
PrEGo E rENda, no uso de suas atribuições que foram delegadas atra-
vés do decreto s/n de 01 de Janeiro de 2019, publicado no doE nº 
33.771, de 02 de Janeiro de 2019.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da lei federal 
n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
rESolVE:
i – dESiGNar o(a) servidor(a), raoNiraiol TorrES, Matrícula 
nº 5946866/1, GErENTE dE ProJEToS,lotado(a) no(a) dQPE para atuar 
como fiscal Titular, e o (a) servidor (a)ViTÓria caroliNa ValENTE Bar-
roS, Matrícula nº 5956215/1, GErENTE, lotado(a) no(a) cEES/ dQPE para 
atuar como Suplente do contrato administrativo n° 24/2022 celebrado com a 
EMPrESa G.S. SarMENTo o diSTriBUidora E coMÉrcio dE EQUiPaMEN-
ToS E SUPriMENToS dE iNforMáTica EirElli,cujoobjeto é aquisição de 
Equipamentos de informática, de acordo com o previsto na Meta 05, Etapa 
5.2 do Plano de Trabalho do convênio 089/2019 (SicoNV Nº. 778652/2012), 
conforme, anexo i do Edital do Pregão Eletrônico Nº 19/2021 - SEaSTEr.
Em conformidade com o disposto na lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas posteriores alterações; no decreto Estadual n° 200, de 16 de 
setembro de 2011, e suas alterações; no decreto Estadual n° 733, de 13 
de maio de 2013, e suas alterações; na lei complementar n° 101, de 04 
de maio de 2000 – lei de responsabilidade fiscal; no decreto Estadual n° 
870, de 04 de outubro de 2013; e demais legislações correlatas.
i – Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.
ii – registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém (Pa), 03 de março de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo E rENda
Matrícula 5945555/1
Portaria Nº 135 de 03 de MarÇo de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EM-
PrEGo E rENda, no uso de suas atribuições que foram delegadas atra-
vés do decreto s/n de 01 de Janeiro de 2019, publicado no doE nº 
33.771, de 02 de Janeiro de 2019.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da lei federal 
n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
rESolVE:
i – dESiGNar o(a) servidor(a), fraNciSco dE aSSiS rodriGUES Pa-
cHEco,Matrícula nº 55589512/1, aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo,lota-
do(a) no(a)dQPE para atuar como fiscal Titular, e o (a) servidor (a) raoNi 
raiol TorrES, Matrícula nº 5946866/1, GErENTE dE ProJEToS, lota-
do(a) no(a) dQPE para atuar como Suplente do contrato administrativo n° 
23/2022 celebrado com a EMPrESa G.S. SarMENTo o diSTriBUidora 
E coMÉrcio dE EQUiPaMENToS E SUPriMENToS dE iNforMáTica Ei-
rElli, cujo objeto é aquisição de Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos, de 
acordo com o previsto na Meta 05, Etapa 5.2 e Meta 09, Etapa 9.1 do Plano 
de Trabalho do convênio 089/2019 (SicoNV Nº. 778652/2012), conforme, 
anexo i do Edital do Pregão Eletrônico Nº 18/2021 - SEaSTEr.
Em conformidade com o disposto na lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas posteriores alterações; no decreto Estadual n° 200, de 16 de 
setembro de 2011, e suas alterações; no decreto Estadual n° 733, de 13 
de maio de 2013, e suas alterações; na lei complementar n° 101, de 04 
de maio de 2000 – lei de responsabilidade fiscal; no decreto Estadual n° 
870, de 04 de outubro de 2013; e demais legislações correlatas.
i – Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.
ii – registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém (Pa), 03 de março de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo E rENda
Matrícula 5945555/1
Portaria Nº 153 de 03 de MarÇo de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EM-
PrEGo E rENda, no uso de suas atribuições que foram delegadas atra-
vés do decreto s/n de 01 de Janeiro de 2019, publicado no doE 
nº 33.771, de 02 de Janeiro de 2019.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da lei federal 
n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
rESolVE:
i – dESiGNar o(a) servidor(a), Márcia dE JErUZalÉM Garcia PiNHEi-
ro, Matrícula nº 57206519/2, coordENadora, lotado(a) no(a) cPSE/
Mc/daS para atuar como fiscal Titular, e o (a) servidor (a) clEdiSoN 
BraBo doS SaNToS, Matrícula nº 8022536/1, GErENTE, lotado(a) no(a)
diretoria de renda, cidadania e combate à Pobreza – drccP, para atuar 
como Suplente do contrato administrativo n° 28/2022, celebrado com a 
EMPrESa TrUcKVaN iNdÚSTria E coMÉrcio lTda, cujo objeto é de 01 
(um) SEMirrEBoQUE adaptado com instalação, mobiliários e equipamen-
tos adaptados para funcionamento de unidade móvel, incluindo o forneci-
mento e instalação de todos os seus equipamentos e acessórios, inclusive 
garantia, visando atender as demandas do Programa Balcão de direitos, 
de forma itinerantes, conforme condições e exigências constantes neste 
contrato e Edital do PrEGÃo ElETrÔNico SrP Nº 010/2021 – dPE/Pa.
Em conformidade com o disposto na lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e suas posteriores alterações; no decreto Estadual n° 200, de 16 de se-
tembro de 2011, e suas alterações; no decreto Estadual n° 733, de 13 de 
maio de 2013, e suas alterações; na lei complementar n° 101, de 04 de 
maio de 2000 – lei de responsabilidade fiscal; no decreto Estadual 
n° 870, de 04 de outubro de 2013; e demais legislações correlatas.


